
 

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº 037/2022 
 

  O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 

8.666/93, Decreto Federal nº 9.412/2018 e suas alterações posteriores, dispensa de 

licitação a despesa abaixo especificada: 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projeto elétrico e 

luminotécnico para estádio de futebol, devendo o projeto acompanhar: lista de material 

com orçamentos, fiscalização da execução da obra, especificação técnica detalhada de 

luminárias, validação das características técnicas das luminárias fornecidas, 

acompanhamento de processo licitatório para execução de obra inclusive com 

respostas a questionamentos de cunho técnico do município de Planalto – PR. 

VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

DATA: 21 de Outubro de 2022. 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 


